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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 47.760.917/0001-58 

Razão REOBOTE PETROLEO LTDA 
Social: 

Endereço: — AVENIDA GIUSEPPE MUCCINI 410A / PIRANGA / JUAZEIRO / BA / 48900- 
150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/07/2025 a 01/08/2025 

Certificação Número: 2025070307176096251340 

Informação obtida em 08/07/2025 11:46:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: REOBOTE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 47.760.917/0001-58 

Certidão nº: 38738987/2025 

Expedição: 08/07/2025, às 11:45:50 

Validade: 04/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que REOBOTE PETROLEO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 47.760.917/0001-58, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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AE T o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 027/2025 

CONTRATO: 115/2025 

DATA DA AUTUAÇÃO: 08/07/2025 

Solicitação de termo aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro referente ao Pregão Eletrônico 

nº 004/2025 que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição de combustíveis 

(gasolina comum, etanol, óleo diesel comum e óleo diesel S10), conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas constantes em demandas da Secretaria Municipal de 

Educação de Juazeiro-BA. 

Juazeiro-BA, 08 de julho de 2025 

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: FCCE-67B8-9A94-A86B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ANAANGÉLICA ALMEIDA LIMA SANTANA (CPF 491.XXX.XXX-68) em 08/07/2025 13:35:27 

GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/FCCE-67B8-9A94-A86B
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10D 4 PARECER JURÍDICO o i, 
PQUPMIa 377 /2025 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 377/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2025 

EMENTA: Contrato sob a égide da Lei nº 14.133/2021. Reequilíbrio econômico- 

financeiro. Revisão de preços em razão de fatos supervenientes e imprevisíveis. Art. 

124, II, “d”. Fundamentos presentes. Possibilidade jurídica do termo aditivo. 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de análise jurídica, formulada pela Secretaria 

Municipal de Educação, quanto à possibilidade de celebração de termo aditivo ao 

Contrato nº 115/2025, firmado com a empresa Reobote Petróleo Ltda, objetivando 

o reequilíbrio econômico-financeiro do ajuste, conforme pleito da contratada, 

parecer técnico contábil-financeiro e demais documentos instrutórios constantes dos 

autos (Memorando/Oficio Interno nº 18.517/2025). 

Consta nos autos: (i) justificativa formal da contratada; (ii) 

manifestação do fiscal do contrato; (ili) manifestação da consultoria técnica 

especializada (Atuarial); (iv) comprovação da regularidade fiscal da empresa; e (v) 

declaração de disponibilidade orçamentária. 

É o breve relatório. 

11 - DA ANÁLISE 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação 

limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos 

Jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, 

Rua José Messias de Souza, i 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.con 
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PARECER JURÍDICO SSPIODE g, 
PEM/PMT Lº 377 /2025 o At 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas ou que exijam o 

exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à 

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 

Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, 

qual seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de 
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 
apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, 
caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo 
em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.” 

2.1 - DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE REEQUILÍBRIO 

CONTRATUAL 

A priori, urge esclarecer que para a elaboração do presente parecer, fora 

utilizado enquanto fonte técnica e dispositivos basilares, a Constituição Federal do 

Brasil e Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Quer-se com o presente requerimento o reestabelecimento da condição 

a quo, que se apresentava no momento da assinatura do Contrato Administrativo em 

tela, e, que por motivos alheios a vontade do contratante, houve a ser modificado 

trazendo desequilíbrio à contratada, que passou a adquirir o objeto da avença em 

valor superior aos adquirido por ocasião da apresentação da proposta de preços. 

Estar-se-á então se falando em reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos administrativos, que pode ser tido ou pelo reajuste ou pela sua revisão, 

devendo a primeira ser prevista no pacto original, respeitando-se a anualidade dos 

contratos administrativos, enquanto a segunda ocorre numa eventualidade, por fatos 

Rua José Messias de Souza, i 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.con 
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PARECER JURÍDICO (PIORE Iz, 
PQUPMIa 377 /2025 o % 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

supervenientes que venham a onerar a pactuação, e, por ser assim não exige a 

previsão contratual nem mesmo a anualidade. 

Em síntese, a REVISÃO pleiteada nada mais é que o próprio 

reequilíbrio econômico-financeiro, baseado na Teoria da Imprevisão, que exige, para 

sua caracterização a comprovação real da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequência incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado (ex: ocorrências de majorações dos custos de aquisição de 

insumos nos últimos meses em razão da desaceleração da indústria provocada pela 

pandemia). 

Para o perfeito delineamento da matéria, o Egrégio Tribunal de Contas 

da União fixou as balizas necessárias para que se proceda à recomposição do 

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, com base no artigo 65, II, “d”, da Lei 

nº 8.666/93 (na época), conforme se observa: 

“Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Constituição 
Federal, consiste na manutenção das condições de pagamento 
estabelecidas inicialmente no contrato, de maneira que se mantenha 
estável a relação entre as obrigações do contratado e a justa 
retribuição da Administração pelo fornecimento de bem, execução 

de obra ou prestação de serviço. Nas hipóteses expressamente 
previstas em lei, é possível a Administração, mediante acordo com 

o contratado, restabelecer o equilíbrio ou reequilíbrio econômico- 
financeiro do contrato. ” 

Deste modo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato se 

justifica nas seguintes ocorrências: 

- Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 

contratado; 

- Caso fortuito ou fato do príncipe, que configure álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante da probabilidade de lucro) 

extraordinária e extracontratual; 

Rua José Messias de Souza, i 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.con 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

Neste vetor, frente as circunstancias observadas que venham a romper 

o equilíbrio inicialmente previsto quando da celebração do contrato administrativo, 

deve a Administração Pública restabelecer as condições iniciais do ajuste, 

conservando os ônus e os bônus inicialmente previstos. 

Para tanto, o ordenamento jurídico previu o instituto do realinhamento 

de preços, tendentes à manutenção, durante a execução contratual, da relação 

inicialmente existente entre os encargos impostos ao particular e a remuneração 

correspondente, todas com fundamento no princípio da intangibilidade da equação 

econômico-financeira do contrato. 

A revisão (realinhamento) de preços, baseada na teoria da imprevisão, 

para que possa ocorrer, exige a comprovação real dos fatos. Todavia, para se ter o 

direito à recomposição de equilíbrio econômico-financeiro, devem estar presentes os 

seguintes pressupostos!: 

a) elevação dos encargos do particular; 

b) ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta; 

c) vínculo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração 

dos encargos da empresa; e, 

d) imprevisibilidade de ocorrência do evento. 

Com efeito, das hipóteses elencadas no permissivo da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos, tem-se que a revisão de preço pleiteada amolda-se à 

teoria da imprevisão, a qual se dá em razão da “(...) superveniência de eventos imprevistos 

de ordem econômica ou que surtem efeitos de natureza econômica, alheio à ação das partes, que 

repercutem de maneira seriamente gravosa sobre o equilíbrio do contrário” 2. 

1 Nesse sentido: Acórdão TCU nº 026.754/2009-8, rel. Min. Benjamin Zymler, 20.01.2010; Acórdão nº 

1431/2017 — Plenário TCU; Plenário TC 007.615/2015-9 

? Celso Antônio Bandeira de Melo, Curso de Direito Administrativo, 11º Edição, São Paulo: 

Malheiros: 1999 

Rua José Messias de Souza, i 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
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Acontece que a contratada demonstra o acréscimo dos custos 

inicialmente projetados. Ressalta-se que, igualmente entendeu a Atuarial 

Consultoria, apontando que (SIC): 

No que concerne ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro a 
empresa contratada anexou documento que comprova o 

desequilíbrio da equação de preços do contrato, causada por evento 
supervenientes que estejam presentes a imprevisibilidade ou a 
previsibilidade de efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na 
relação contratual (teoria da imprevisão). 

Ante o exposto, entende-se DEFERIMENTO do pedido de 

Reequilíbrio Econômico-Financeiro. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Por derradeiro, cumpre salientar que esta procuradoria jurídica emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, além disso, este 

parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do 

gestor. 

Ex positis, à luz das disposições normativas pertinentes, em especial o 

disposto no artigo 124, inciso II, alínea “Md” da Lei Federal nº 14.133/2021, este 

Procurador opina pela possibilidade jurídica de concessão de revisão do preço 

inicialmente ajustado, com fundamento na necessidade de recomposição da equação 

econômico-financeira do contrato acima referenciado (com base na fundamentação 

acima e no parecer técnico acostado), bem como da formalização do respectivo 

termo aditivo, caso haja também proposta de prorrogação contratual, desde que 

observados os pressupostos legais aplicáveis. 

Rua José Messias de Souza, i 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
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Telefone: (74) 3612-3509 
Email: pgm.juazeiro.ba@hotmail.con 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO ) 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICIPIO 

Nada obstante, tendo em vista a natureza volatil e instavel do mercado 

de combustíveis, cuja variação de preços ocorre com frequência e impacto direto 

sobre a execução contratual, mostra-se recomendável que a Administração reavalie 

a forma de contratação adotada para esse objeto, de modo a mitigar riscos de 

desequilíbrio econômico-financeiro e a necessidade sucessiva de termos aditivos. 

Uma alternativa viável seria a adoção de solução por meio de cartão 

de gestão de abastecimento, modalidade já utilizada em diversos entes públicos, que 

permite controle centralizado, abastecimento em rede credenciada, identificação do 

veículo e motorista, limites operacionais, auditoria em tempo real e maior 

transparência. Nessa sistemática, o preço do combustível deixa de ser o fator central 

da disputa, passando-se a adotar como critério de julgamento, por exemplo, o maior 

percentual de desconto sobre o valor da bomba ou sobre a taxa de administração, 

conforme previsto em edital. Com isso, a Administração minimiza os efeitos da 

variação de preços e racionaliza a execução contratual, conferindo maior 

previsibilidade orçamentária e eficiência na gestão da frota pública. 

Ademais, orienta-se no sentido de que o gestor e a secretaria 

interessada observem a regularidade fiscal e constitutiva da contratada durante toda 

a relação jurídica firmada em decorrência do contrato em tela. 

Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado a Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 10 de julho de 2025. 

(assinatura digital) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 

Rua José Messias de Souza, i 146, Kingdom Centro Empresarial, 2º andar 
Maringá, Juazeiro - BA, 48903-210 

Telefone: (74) 3612-3509 
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